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1. PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Elias Fausto – São Paulo, por 
meio do Departamento de Compras e Licitações, sediada na Rua Siqueira Campos, nº.100, com autorização do Prefeito 
do Município, Sr. Mauricio Baroni Bernardinetti, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
sob nº 008/2022, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO), com suporte na Lei Federal 
nº.10.520 de 17/07/2002, o Decreto Municipal nº 3.043, de 12 de Setembro de 2005, Lei federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006 e alterações, além 
das cláusulas deste Edital e seus Anexos e demais Normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir das 13h00min do dia 08/12/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13:00 horas do dia 21/12/2022. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 21/12/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
 

2. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação de empresa para 
prestação de serviços em repugnância de Columbideos, com interação neuro-sensorial, capaz de 
impedir a entrada, permanência e proliferação dessas aves, que seja ecologicamente correto, 
apresentando redução da presença de Columbideos de até 100%, com mão de obra de implementação, 
preparação e limpeza dos locais, manutenção preventiva e corretiva, a serem instalados nos prédios 
públicos municipais, conforme especificações e condições constantes nos termos do Anexo I – “Termo 
de Referência do Edital.” 
 
2.2. A licitação será realizada por lote (único). 

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento  
para o exercício de 2022, FICHA Nº: 262 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. Ficha Nº 415 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Secretaria Municipal de Saúde. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, 
que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito 
da administração municipal. 
4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III) e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 
caso de itens específicos mediante solicitação da Comissão no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
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valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo III). 
4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo XIX, para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

 
6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto 
no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bll.org.br. 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO: 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
7.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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7.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
7.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- 
TCU-Plenário). 
7.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
9.2 Valor unitário e total; 
9.3 Marca e Modelo; 
9.4 Fabricante; 
9.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

9.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
9.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.10 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional 

beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
9.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Edital e Anexos. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

 
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 
10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a quinze (15) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
10.23. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 
10.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-PROCESSO Nº 2573/2022 

EDITAL Nº101/2022  

Rua: Siqueira Campos, 100- Centro- Elias Fausto/SP- Fone: (19) 3821.8899- CEP: 13.350-000 

 

 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 
10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

 
10.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
▪ no país; 
▪ por empresas brasileiras; 
▪ por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

▪ por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.34. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 

manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que 

estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

10.35. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada 

em primeiro lugar. 

 

 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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11.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) Horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

11.9. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, 

o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

11.10. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
11.11. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. Se a proposta ou lance vencedor 
for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

11.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à          
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

• Consulta de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ( 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados ); 

• Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

12.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  
12.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

12.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

12.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
o Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
Habilitação jurídica: 
12.12.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as alterações), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.12.2. Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 
12.12.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

12.12.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
12.12.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.13.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

12.13.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débito com a Fazenda Estadual, emitida pela PGE – 

Procuradoria Geral do Estado; 

12.13.4  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

12.13.5  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

12.13.6  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

12.13.7  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

no certame, deverá apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que apresente alguma restrição; 

12.13.8  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta municipalidade, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referente ao procedimento licitatório, nos termos do 

artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº.10.520/02.               
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                           Qualificação Econômico-Financeira 

12.14.1  Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório do 
distribuidor da sede da interessada, ou de Execução Patrimonial do domicilio da Pessoa Física, com data de emissão não superior a 
60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação; 

12.14.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.14.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 
de 2015); 
12.14.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
12.14.2.3 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 
12.14.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
12.14.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 

 
Qualificação Técnica 
 

12.15.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), em plena validade; 

12.15.2 Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, 
devidamente registrado(s) no órgão competente - CREA, comprovando a execução de serviços de 
características e complexidade, técnica e operacional similar ou superior à parcela de relevância do 
objeto de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades pretendidas. 

12.15.3 Atestado (s) ou certidão (ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, fornecida por pessoas jurídicas de direito público, em nome de profissional (ais) 
pertencente(s) ao quadro permanente da licitante, acompanhada de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
expedida pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA, comprovando a execução de serviços de 
características e complexidade, técnica e operacional similar do objeto licitado. 

12.15.4 Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA e em nome 
do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte 
do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25 do TCE/SP, na data fixada para a 
apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características 
às do objeto desta licitação. 

12.15.5 O(s) profissional(s) de que trata o item acima, deverá(ão) fazer parte do quadro da empresa licitante, 
cuja comprovação do vínculo profissional poderá se dar através de contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se  responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

12.15.6 Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de Contenção Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO), conforme instrução normativa nº 99 INSS/DC, de 01/12/2003. Além dos 
Certificados de participação em curso  básico em Segurança em instalações e serviços com eletricidade, 
Conforme NR-10 e Certificados de treinamento para Trabalho em Altura, conforme NR-35,e atestados de 
conformidade técnica do equipamento, segundo ISO ou similar; 
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12.15.7 Certificado de participação no Programa de Gestão de Riscos  (PGR) – Norma Regulamentadora NR-9, 
certificado de participação em programa de riscos elétricos, prevenção de acidentes e a preservação da vida, da integridade e da 

segurança, conforme NR10; 

 
 
13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1   A proposta final realinhada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
13.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 
a Contratada. 

13.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.1.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
14 DOS RECURSOS 

14.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor 
recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso. 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.6. O Recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 
15.3  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar                  o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da   etapa de lances. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-PROCESSO Nº 2573/2022 

EDITAL Nº101/2022  

Rua: Siqueira Campos, 100- Centro- Elias Fausto/SP- Fone: (19) 3821.8899- CEP: 13.350-000 

 

 

 

                16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
 
                 17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
                         17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

18.2  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.3  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

18.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.6  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
▪ o   O prazo de vigência da contratação é de até 12 (Doze) meses, prorrogável nos termos da Lei, à 

critério da Prefeitura Municipal. 
▪ o     A execução do objeto desta licitação obedecerá ao prazo de entrega de até 150 (cento e cinquenta) 

dias após a emissão do Pedido de Fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Elias Fausto; 
o Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
▪ o     Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

      19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de                Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

      20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

                                21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

22. DO PAGAMENTO 
22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

                 23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

• não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

• apresentar documentação falsa; 
• deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
• ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• não mantiver a proposta; 

• cometer fraude fiscal; 
• comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
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23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem  prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 

• Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

• Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Elias Fausto, pelo prazo de até cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

• A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
• Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Prefeitura 

poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
• A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

• A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@eliasfausto.sp.gov.br, por 
petição dirigida ou protocolada no endereço R. Siqueira Campos, 100, Elias Fausto - SP, 13350-000 

24.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dias útil contados da data 
de recebimento da impugnação. 

24.4  Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  

24.5  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 

24.6  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
b. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

mailto:licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 
 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de proposta; 
ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO V – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VI – Declaração Habilitação 
ANEXO VII – Declaração menor de idade; 

ANEXO VIII – Declaração ME/EPP 
ANEXO IX – Declaração Responsabilidade 
ANEXO X – Declaração Vínculo 
ANEXO XI – Minuta de Contrato 

ANEXO XII – Termo de Ciência e Notificação 

 
 
 
 

Elias Fausto – SP, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
MAURÍCIO BARONI BERNARDINETI 

PREFEITO MUNICIPAL

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em repugnância de Columbideos, com 
interação neuro-sensorial, capaz de impedir a entrada, permanência e proliferação dessas aves, que 
seja ecologicamente correto, apresentando redução da presença de Columbideos de até 100%, com 
mão de obra de implementação, preparação e limpeza dos locais. 
2. Justificativa: 
 
2.1. Columbideos hospedam e transmitem patógenos que causam diversas doenças aos seres humanos. 
Nos casos mais costumeiros e recorrentes, há a transmissão de doenças através de suas fezes. É o caso 
da criptococose, histoplasmose e salmonelose. 
 
2.2. Ainda, como é cediço que os edifícios-alvo desta contratação são, naturalmente, locais de 
proliferação já conhecida deste tipo de vetor, a contratação busca resguardar a saúde dos 
alunos/funcionários/munícipes, bem como do público externo, e ainda, subsistir o patrimônio da 
Administração. 
 
2.3. Se faz primordial a contratação dos referidos serviços, vez que em caso negativo, as edificações 
ficam sujeitas ao acúmulo de dejetos e resíduos de Columbideos que podem por em risco a saúde dos 
alunos/funcionários/munícipes de forma geral, além de provocar danos econômicos ao erário, pondo 
os usuários mencionados em contato com um elevado potencial de risco de doenças transmitidas por 
essas aves. 
2.4 A presente contratação se faz necessária também, para o fiel cumprimento das normas e exigências 
sanitárias e ambientais que regem a matéria. 
 
3. UNIDADES A SEREM IMPLEMENTADOS E QUANTITATIVOS: 
 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

UNIDADES ENDEREÇO M² 

1 Rodoviária Centro Rua Coronel Domingos Ferreira, n. 280 – Centro 288 

2 Rodoviária Cardeal Rod. João Ceccon, n. 235 - Cardeal 260 

3 
E.M. Prefeito João 

Guedes 
Av. Oswaldo Maluf, n. 250 – Vila Anchieta 528 

4 

E.M. Prefeito 

Lupércio Guedes 

Pinto 

Rua Suzano Aguiar, S/N - Centro 96 

5 
E.M.  Gerardo Mario 

Tornatore 
Rua Iracema Betarelli Juliani, n. 70 -  Tornatore 72 

6 
E.M. Rute Thoni 

Bergamo 
Rua Abel de Camargo, n. 354 – Vila Camatari 78 

7 
E.M. Maria Candida 

Alves Pinto 
Rua Teófilo Maluf, n. 150 – Vila Camatari 187 

8 Concha Acústica 
Rod. João Ceccon, S/N – Praça Domingos 

Armando - Cardeal 
88 

9 Ginásio de Esportes Rua Getúlio Vargas, n. 216 - Cardeal 1312 

10 
Salão de Eventos do 

Ginásio de esportes 
Rua Getúlio Vargas, n. 216 - Cardeal 570 

11 UBS Cardeal Rua Silvio da Silveira Morato, n. 71 – Cardeal 540 

ÁREA TOTAL: 4139 M² 
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4.1 O produto a ser entregue é a implementação, conservação e manutenção mensal de um sistema de 
repelência de Columbideos por interação neuro-sensorial, capaz de impedir a entrada, permanência e 
proliferação dessas aves. 
 
4.3 O referido sistema não pode interferir em nenhum outro circuito eletrônico, como wi-fi, 
radiofrequência, celulares, etc, tampouco que tenha efeitos residuais para os seres humanos. 
 
4.4 Os resultados devem estar plenamente satisfatórios quanto à repelência dos Columbideos em, no 
máximo 45 dias, depois da implementação, já que ela ocorre de maneira gradativa até atingir a eficácia 
mínima de 95%. 
 
4.5. A implementação completa dos equipamentos nas unidades de educação deve iniciar em um prazo 
máximo de 30 dias a partir da ordem de serviço, sendo que será efetivamente efetuado pagamento 
parcial aos serviços já iniciados. 

 
4.5.1 A locação somente passará a contar decorridos 30 (trinta) dias após a implementação por 
unidade/edifício. 
 
4.6 A manutenção corretiva será realizada quando as medidas físicas instaladas estiverem 
apresentando defeitos ou avarias. 
 
4.6.1 A empresa contratada deverá realizar vistorias periódicas em todo o sistema, no mínimo uma vez 
por semana em cada unidade, visando à prevenção de falhas e demais incidentes, realizando relatório 
técnico mensal, devidamente assinado pelos seus responsáveis técnicos. 
 
4.6.2 Todo e qualquer material e/ou ferramentas utilizados para as devidas manutenções ficará a cargo 
da contratada, inclusive a troca total do equipamento em casos de não recuperação. 
 
4.6.3 O período de manutenção dar-se-á início, imediatamente, após a implementação dos 
equipamentos. 
 
4.6.4 Quando houver necessidade de chamado técnico entre os intervalos das vistorias obrigatórias, 
deverão ser atendidos em até 24 horas. 
 
4.6.5 Para o atendimento/abertura de chamado técnico, a empresa contratada deverá dispor à SMS 
número de telefone, endereço eletrônico ou outro meio de contato disponível e eficiente. 
4.7 A CONTRATADA deverá preparar os locais de implementação por meio da analises prévia com 
estudo do meio físico, ambiental, fitossanitario e patrimonial e em sequencia  iniciar as etapas de: 
 
4.7.1 Raspagem e recolhimento de resíduos de Columbideos. Todos os excrementos deverão ser 
eliminados de forma adequada, sem ocasionar problemas ao meio ambiente. 
 
4.7.2 Retirada de ninhos, ovos, carcaças e filhotes. 
 
4.7.2.1 Caso seja necessário realizar a eutanásia de aves doentes, filhotes e embriões (ovos férteis), 
esta técnica deverá estar de acordo com a Resolução Nº 1000, de 2012, e o Guia Brasileiro de Boas 

Práticas para Eutanásia, de 2012, ambos do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV). 
 
 
4.7.3 Limpeza do local e desinfecção contra ectoparasitas (piolhos, ácaros e outros). 
 
4.7.3.1 Os produtos de limpeza e os saneantes para esta atividade deverão estar devidamente 
registrados no Ministério da Saúde. 
 
4.7.3.2 O produto saneante deverá ser eficaz no contenção de microrganismos patogênicos, em 
especial ao fungo da espécie Cryptococcus neoformans. 
 
4.7.4 Os itens acima deverão ser finalizados antes do início da implementação das medidas de 
contenção. 
 
5. RELATÓRIOS A SEREM APRESENTADOS: 
 
A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes produtos: 
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5.1 Relatórios Mensais de Serviço 
5.1.1 Para comprovação dos serviços, a CONTRATADA deverá elaborar relatórios mensais contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 
 
5.1.1.1 Atividades executadas no período; 
 
5.1.1.2 Relação de todas as medidas instaladas no período, detalhando a quantidade, local de 
implementação, etc; 
 
5.1.1.3 Manutenções corretivas realizadas no período, detalhando as edificações, serviços executados, 
recursos utilizados, data e horários do serviço, etc.; 
 
5.1.1.4 Relação de eventuais ocorrências, dificuldades e soluções adotadas no período, se houver; e 

 
5.1.1.5 Registro fotográfico das atividades, contendo datas e legendas. 
 
5.1.2 A CONTRATANTE poderá solicitar outras informações, caso seja necessário. 
 
67. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1 Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
Edital e Contrato a ser firmado. 
 
6.2 Fornecer mão-de-obra qualificada, capacitada e treinada para a execução dos serviços 
especializados de contenção de Columbideos domésticos, contando com serviços de higienização, 
limpeza dos locais e manutenção continua. 
6.3 A CONTRATADA deverá fornecer número suficiente de profissionais para o bom andamento dos 
serviços. A critério da CONTRATANTE, poderão ser formadas mais de uma frente de trabalho (múltiplas 
equipes). 
 
6.4 No primeiro ano de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 2 (dois) 
técnicos de campo. A critério da CONTRATANTE, esse número poderá ser reduzido. 
 
6.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade na contratação dos empregados envolvidos na 
realização dos serviços propostos, sendo considerada como única EMPREGADORA. 
 
6.6 Fornecer os insumos, ferramentas, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e demais produtos 
para a perfeita execução dos serviços, bem como se responsabilizar pelo correto transporte e guarda 
destes. 
 
6.7 Manter a equipe técnica devidamente uniformizada e com crachás de identificação. 
 
6.8 Descartar, respeitando as leis ambientais, todos os resíduos gerados durante as atividades. 
 
6.9 Comunicar eventuais situações de risco, o mais rápido possível, aos fiscais do contrato para ciência 

e providências necessárias. 
 
6.10 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE. 
 
6.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
 
7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Gerenciar, supervisionar e fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos executados, através da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
7.2 Não aprovar o trabalho dado como concluído que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas 
especificações deste Termo de Referência, devendo a CONTRATADA sanar as falhas encontradas sem 
qualquer ônus. 
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7.3 Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato. 
 
7.4 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 
uniformizados, aos locais em que devem executar suas atividades. 
 
7.5 Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA. 
 
8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nas formas da lei. 
 
9. CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO E MEDIÇÃO: 
 

9.1 Por se tratar de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, os resultados mensais serão reunidos, para 
efeito de faturamento e pagamento, em uma planilha de medição que conterá a quantidade total dos 
serviços executados no período. 
 
9.2 Não serão contabilizados, para fins de medição, os produtos que sofrerem avarias, falhas e não 
tenham sido aprovados pelos fiscais do contrato. 
 
9.3 O montante será calculado pela somatória da metragem em que as medidas apresentarem 
resultados e os equipamentos estiverem em perfeito estado de funcionamento no período, 
multiplicados pelos respectivos preços unitários. 
 
9.4 A CONTRATADA somente poderá emitir a Nota Fiscal do período após a aprovação do RELATÓRIO 
MENSAL e da PLANILHA DE MEDIÇÃO pelos fiscais do contrato. 
 
9.5 A Nota Fiscal deverá ser protocolada, dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE, juntamente 
com os demais documentos solicitados no edital e no contrato. 
 
9.6 Caso não haja pendências na documentação apresentada, o pagamento dos serviços executados 
será efetuado em até 30 (trinta) dias. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 Antes da abertura dos envelopes, as licitantes poderão realizar visita técnica devendo a mesma 
ser agendada previamente com a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do número de telefone (19) 
3821-8888. 
 
10.1.1 A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem as 
características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na execução 
dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem 
necessários para elaboração de suas propostas comerciais. 
10.1.2 Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, não tenha realizado a visita, não 
poderá deixar de realizar o serviço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido 

ciência de tais condições. 
 

Elias Fausto – SP, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
MAURÍCIO BARONI BERNARDINETI 

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
nº 008/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

PRAZO DE GARANTIA 
 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Mínimo de 12 meses de garantia. 
 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos 
e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 
 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de 
pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com 
as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
A. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 

expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
B. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
C. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 
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Local e data: 

 

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

(SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR) 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

A. 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 
– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

B. 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias 
após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo 
lote cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A 
corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: 

 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada. 

(Endereço Completo) 

 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº instaurada pela Prefeitura Municipal de , que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada (Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 

 
 
 

(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº , sediada (Endereço Completo) 

 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 

27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO ME/EPP 

 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP 
, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 

 

 
 
 
 

Local e data 

 

 
 

 
 
 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nª006/2020 da Prefeitura 
Municipal de Elias Fausto-SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 
 

Local e data: 

 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

 
 
 

(Razão Social)    

CNPJ/MF Nº 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob   a 

modalidade nº , instaurada pelo Municipio de , não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Nome do declarante     

RG 

CPF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO QUE   ENTRE   SI   FAZEM   A   PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   ELIAS   FAUSTO   E 
.................................................., 

 

Prazo: 12 (Doze) meses. 

Valor: R$ ........ (. .......... ). 
Processo Administrativo nº 2573/2022. 
Pregão Eletrônico nº 008/2022 – Edital nº 101/2022. 
Contrato n.º .... /2022. 

 

 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ELIAS FAUSTO, com sede à Rua Siqueira Campos, n.º 100, bairro 
Centro, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 44.723.740/0001-21, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
MAURICIO BARONI BERNARDINETTI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n.º       e portador do RG 
n.º ....., adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ........ , na cidade de 
......., inscrita no CNPJ sob n.º ........ e Inscrição Estadual n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a) ........... , 
(qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ....... e portador(a) do RG n.º ....... , adiante designada simplesmente 

CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 

 

2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar: “Contratação de empresa para prestação de serviços em 
repugnância de Columbideos, com interação neuro-sensorial, capaz de impedir a entrada, permanência e 
proliferação dessas aves, que seja ecologicamente correto, apresentando redução da presença de 
Columbideos de até 100%, com mão de obra de implementação, preparação e limpeza dos locais, 
manutenção preventiva e corretiva, a serem instalados nos prédios públicos municipais, conforme 
especificações e condições constantes nos termos do Anexo I – “Termo de Referência do Edital.” conforme 
especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº008/2022, seu Termo de Referência e detalhamento de sua proposta 
comercial aprovada: 

 

 

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária FICHA Nº: 262 – Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica. Ficha Nº 415 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Secretaria Municipal de Saúde, 
correspondente para 2022 e exercícios seguintes, no caso de prorrogação. 

 

 

4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

4.1.2. Lei Orgânica do Município de Elias Fausto; 
4.1.3. Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações; 

4.1.4. Lei Federal n.º 9.012, de 30/03/1995; 
4.1.5. Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/1995; 
4.1.6. Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002; 

4.1.10. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito. 
 

 

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de 
R$ (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta. 

 
5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, 

tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela 
CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL 

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
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estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto 
do presente contrato. 

 

 

6.1. A cada execução objeto, a contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 
Fornecimento. 

 

6.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado após a autorização em até 15 (quinze) dias, após o recebimento, 
com a manifestação favorável do servidor responsável, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento 
do objeto, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

 
6.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da nota fiscal 
e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 
6.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

 
6.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição 
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta 
ou indireta. 

 

6.6. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda: 
6.6.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor; 

 

6.6.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
 

6.6.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e; 

 
6.6.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
6.7. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária. 

 
6.8. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no 
INPC/IBGE, conforme legislação pertinente. 

 

 

7.1. As Secretarias da Saúde e Educação são credenciados pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do 
presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um 
servidor que será o gestor do presente instrumento. 

 

 

8.1. O presente contrato terá vigência até 31/07/2022, a contar da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

10.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95, de acordo com 
a variação do índice INPC/IBGE. 

 

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA 10. - DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 11. - DO RECEBIMENTO 
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11.1. A entrega do objeto deste contrato será executada em até no máximo 150 (cento e cinquenta) dias, 
a servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma: 

 
11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, 

no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da entrega; 
 

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento. 

 
11.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo. 

 

11.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da 
CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato. 

 

 

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos nos incisos III ou IV, do art. 87, e no art. 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o 

exercício de prévia e ampla defesa. 
 

12.3. Salvo motivo de força maior, plenamente justificado, a critério e obedecidas às disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 

 
12.3.1. Advertência; 

 
12.3.2. Multa de mora; 

 
12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de 

contrato; 
 

12.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver 
em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

 
12.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

 

12.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de 
constatação, pelo Município, de que o serviço fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; 

 

12.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de 
assinar/receber o contrato, e; 

 
12.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como 

das demais penalidades previstas em lei. 
 

12.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou 
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias 
úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

12.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município 
de Elias Fausto, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento 
oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

 
12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA 12. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão 
elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

 

 

13.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram 
os mesmos. 

 
14.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos porventura devidos, em 

decorrência da execução do contrato. 

 
o 14.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terá 

vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
 

14.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

 

14.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução. 

 
14.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou 
prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 

 

14.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou incompetência, não 
acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 

 
14.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

14.9. É vedada a subcontratação. 
 

14.10. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto licitado, 
admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE. 

 
14.11. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e 

testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo. 
 

Elias Fausto, ..... de ............................ de 2022. 

CLÁUSULA 13. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

CLÁUSULA 14. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ nº. 44.723.740/0001-21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022-PROCESSO Nº 2573/2022 

EDITAL Nº101/2022  

Rua: Siqueira Campos, 100- Centro- Elias Fausto/SP- Fone: (19) 3821.8899- CEP: 13.350-000 

 

 

 

 
 

 
Mauricio Baroni Bernardinetti 

Prefeito Municipal 

  
 

 
Representante Legal 
Empresa Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

Nome: 

CPF: 

  

 

 
 

 
 

 
 

Nome: 

CPF: 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

NOME: 
GESTOR DO CONTRATO: 

  
 

 

 
 

 

 
 

Nome: 
SECRET. DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2022 

OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços em repugnância de Columbideos, 

com interação neuro-sensorial, capaz de impedir a entrada, permanência e proliferação dessas 

aves, que seja ecologicamente correto, apresentando redução da presença de Columbideos de 
até 100%, com mão de obra de implementação, preparação e limpeza dos locais, manutenção 

preventiva e corretiva, a serem instalados nos prédios públicos municipais, conforme 
especificações e condições constantes nos termos do Anexo I – “Termo de Referência do Edital.” 

 
 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Prefeitura Municipal de Elias Fausto – SP, em de de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: Prefeitura Municipal de Elias Fausto- SP 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 

E-mail Institucional: gabinete@eliasfausto.sp.gov.br 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

mailto:gabinete@eliasfausto.sp.gov.br
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DEMAIS REPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

(*) – O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador de despesa; de partes contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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